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LÉI MUI{IGIPAL NO 47,II?OÍ9

E§IIENTA: Altera a Lei Municipai no 349, de 05 de outubro de
20'12" que fixa â verbâ de representâÇão de Fresidente dç Psder
Legislativo, e dá outras providências.

A BREFEITÀ BCI MUNICíPIO D§ §AÍ'ITA CRUU, HSTADS DE PERNAMBUCO
FaÇc §aber que â Cârxara *e Vereadores APROVOU, e eu SANtl0íitCI e
PRüí!,4ULGCI a seguinte Lei.

Â.rt. 'to - Â \.I*rb,e de R.epresenteção I ser paga ao Pr"esldente da $llesa Dir"et*ra
da Cân:ara d* V*reãdores, prcvista na Lei lvlunicipal no 349, de ü5 de outuhrc
de 2012, para a legislatura 2ü13 a 2G1ü, aplicar-se-á aos Presidentes das
L*gislaturas seguintes.
Farágrafo únl*o. Permanece inalterado o valor frxado a título de verba de
representaçãc. qual seja 5ü% {cinquenta por centoi da subsídio rnensal de
Veneador.

Art. 20 - A representaçáo de que trata esta Lei pcssui natureza indenizatoria.

Art. 3" - As d**pesas dâcürr*ntes da aplicação da pr*sente Lei carrerã* ücr
conta das d*taçÕes orçarnentárias proprlas constantes do crçamento ds
cánrara de veneadores ds santa Cruz, sendç: compatíveis com a Lei de
Diretrizes CIrçarnentárias e cCIrn a L*i ürçamentária Anr"ial.

Ar"t. 4ê - fista [-ei enlrará Êm vigor nâ data da suâ nublicação, sendo
extensíveis seus efeitos desde o ini*ic da legislatura ern cursc"

Gabin*te da Preferta, er"r"r 16 de de 2tt'19
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